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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33,000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 1.420/91 

''Altera redaçio do Artigo 19 da Lei Munici 
pal n9 1. 404/91." 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerai~ 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica alterado o Artigo 19 da Lei Municipal n9 
l. 404/91, de 01 de Março de l. 991., permanecendo em vigor os dema 
is artigos, passando a ter a seguinte redação: 

- Fica concedido reajuste de vencimentos aos funcionãrios 
da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, ã partir de 19 de janeiro 
de 1.991 ., de 39,48% (trinta e nove virgula quarenta e oito por 
cento), para o VS- 01 e 20%(vinte por cento), que incidirã sobre' 
o VS 02 a VS- 60, ã partir de 19 de Fevereiro mais 50%(cinquenta' 
por cento) que serão pagos da seguinte forma: 30% (trinta por ce~ 
to), em Fevereiro, 10% (Dez por cento) em Março e 10% (Dez por 
cento) em Abri 1, que incidi rã sobre o VS- 01 a VS-60. 

Artigo 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua pu -
blicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

l.991. 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 16 de março de' 
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